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Quando o assunto € imposto nas doacoes, Rio Grande do
Sul vai na contramao de outr os estados

19/06/2026

Freepik

O Imposto sobre Transmissao Causa Mortis e Doagéo (ITCMD) incide
sobre a transmissdo gratuita de patrimdnio, seja por heranca ou por
doacdo. Apesar de integrar o sistematributério brasileiro ha décadas,
uma questao aparentemente simples passou a ganhar relevancia apos a
recente reformatributéria: afinal, quem deve ser considerado
contribuinte do imposto quando ocorre uma doacéo?

Na quase totalidade dos estados brasileiros, aresposta € intuitiva. O
contribuinte é o donatario, isto &, a pessoa que recebe os bens ou direitos.
A |6gica parece natural: quem recebe patrimdnio experimenta acréscimo
de riqueza; quem doa, ao contréario, reduz o proprio patriménio.

O Rio Grande do Sul, contudo, segue caminho distinto. A legislacéo
estadual atribui ao doador a condic¢éo de contribuinte do ITCMD nas
transmissdes gratuitas. O que poderia parecer apenas uma peculiaridade
legislativalocal passou a despertar dlvidas relevantes diante da Constitui¢do e da entrada em vigor da Lei Complementar
n° 227/2025.

Embora a Constitui¢do ndo indique expressamente quem deve ocupar o polo passivo do ITCMD, ela estabelece
parémetros que limitam a atuacdo do legislador tributario. Entre eles esta o principio da capacidade contributiva, previsto

no artigo 145, 81°, segundo o qual atributagdo deve guardar relagdo com ariqueza ou capaci dade econdmica manifestada
pelo contribuinte.

Quem efetivamente manifesta essa capacidade econémica?

O doador transfere patrimonio e termina a operagdo com menos riqueza do que possuia anteriormente. O donatario, por
suavez, recebe bens ou direitos sem contraprestacdo financeira, incorporando patrimdnio ao seu acervo. E ele quem
experimenta o acréscimo patrimonial decorrente do fato tributado.

Sob essa perspectiva, a materialidade econémica da doagéo parece apontar em uma Unica direcdo: ariqueza tributada
ingressa no patrimonio do donatario.

Spacca
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Foi justamente essa l6gica que aLei Complementar n° 227/2025 adotou
expressamente. Ao disciplinar o ITCMD, a horma estabeleceu que, nas
transmissBes por doagéo, o contribuinte é o donatério. N&o se trata de um
detalhe legislativo. Como norma geral nacional editada nos termos do
artigo 146 da Constituicdo Federal, alei complementar possui a funcéo
de estabelecer parémetros uniformes para a disciplina dos tributos em
todo o pais. Nao por acaso, a novalegislacéo adotou solugdo
amplamente observada nas legislacdes estaduais brasileiras.

Relevancia desse dispositivo vai além de uma simples
definicdo legal

A identificac@o do donatério como contribuinte ndo parece representar
umainovagdo legislativa, mas o reconhecimento expresso de uma 0 .~
consequéncia que muitos ja extraiam da propria materialidade do

imposto e do principio constitucional da capacidade contributiva. A o I n I a 0
questdo torna-se ainda mais interessante quando analisada sob a ¢tica da

teoria daregra- matriz de incidéncia tributaria, desenvolvida por Paulo
de Barros Carvalho.

Segundo o jurista, a base de célculo ndo possui apenas funcdo quantitativa. Ela exerce também funcéo veritativa, servindo
para confirmar qual rigueza esta sendo efetivamente

alcancada pelaincidénciatributaria. Em outras palavras, a base de calculo funciona como um instrumento de verificacéo
da coerénciainterna da propria normatributéria.

No ITCMD incidente sobre doagdes, a base de calculo corresponde ao valor dos bens ou direitos transmitidos. Trata-
se da medida econbmica da riqueza recebida pelo beneficiério da
liberalidade. A prépriabase de célculo revela guem é o destinatério da riqueza tributada.

Se a grandeza econdmica utilizada para medir o imposto corresponde ao patrimdnio incorporado pelo donatério, ela
confirma que a capacidade contributiva tributada se manifesta em sua esferajuridica. A hip6tese de incidéncia aponta para
o donatario, a riqueza tributada aponta para o donatério e a base de célculo confirma o acréscimo patrimonial do

donatéario.

Dificuldade do modelo adotado pelo RS

A legislacdo estadual elege como contribuinte uma pessoa diferente daquela paraa qual convergem a materialidade do
tributo, a capacidade contributiva e a prépria base de célculo. Em termos simples, a propria base de célcul o parece
desmentir a sujeicao passiva adotada pela legislagdo galcha.

A gquestéo deixa entdo de ser meramente conceitual e passa a produzir efeitos concretos. A definicéo do contribuinte ndo
constitui detalhe operacional do langamento tributério. Trata-se de elemento essencial da propria obrigacéo fiscal. Por
essa razdo, eventual incompatibilidade naidentificacéo do sujeito passivo pode comprometer a validade da constituigéo
do crédito tributario.

A relevancia prética do tema € evidente. A definicdo do contribuinte do ITCMD néo

representa mera escolha legislativa, mas elemento central da propriaincidénciatributaria. Se a capacidade contributiva, a
materialidade do imposto e a normageral nacional apontam para o donatério, surge uma questdo constitucional relevante
sobre a compatibilidade do model o adotado pelo Rio Grande do Sul, matéria que, em Ultima andlise, podera demandar
apreciacdo do Supremo Tribunal Federal.

Consegquéncias dessa premissa podem ser significativas
Se prevalecer o entendimento de que o donatario € o verdadeiro contribuinte do imposto, ndo estard em discussao apenas a

forma de cobranca adotada pelo Estado, mas a propria validade de autuactes constituidas contra quem possivelmente ndo
ocupa a posi¢éo constituciona mente adequada de contribuinte.
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AutuagOes fiscais lavradas exclusivamente contra doadores poderéo ser objeto de impugnagdo administrativa e
questionamento judicial, ndo por mera divergéncia interpretativa, mas por possivel incompatibilidade entre a sujeicéo
passiva adotada e a prépria estrutura constitucional do imposto.

Mais do queisso. Eventua reconhecimento dainvalidade dessas cobrancas podera exigir arealizagdo de novos
lancamentos contra os efetivos donatarios, observados os limites impostos pel os prazos decadenciais. Em determinadas
situacBes, isso poderainclusive inviabilizar a constituicdo de novo crédito tributério.

A discussdo pode parecer técnica, mas suas consequéncias estéo longe de ser académicas.

Se a Constitui¢do aponta para o donatério, se aLei Complementar n® 227/2025 reconhece expressamente o donatario
como contribuinte e se a propria base de célcul o revela que a riqueza tributada ingressa exclusivamente em seu
patrimonio, a cobranca dirigida ao doador deixa de ser apenas uma opcao legislativa controversa. Passa a representar uma
questdo constitucional cuja solucéo podera redefinir a validade de inlmeras autuagdes fiscais ja lavradas no Rio Grande
do Sul.

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2026-jun-19/quando-o-assunto-e-imposto-nas-doacoes-rio-grande-do-sul -vai-na-contramao-de-outros-estados/
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